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COMISSAO DE CONSTITUICAOQ, JUSTICA E REDACAO

Matéria: Projeto de Decreto Legislativo n°
10/2023

Autoria: Vereador Alex Parreira Borges
Ementa: “Concede Titulo de Cidadédo
Honorario de Cagu/GO a Ronaldo dos Santos
Bueno e da outras providéncias”.

L PARECER

Consoante a dic¢éo do artigo 56 da Resolugdo n° 05, de 16 de novembro
de 2006 (Regimento Interno da Camara Municipal de Cagu/GO), a matéria ora
analisada é de alcada dessa Comissao para elaboragédo do respectivo parecer sobre
a adequacao as suas atribuigcoes.

A matéria visa homenagear a pessoa de Ronaldo dos Santos Bueno,
Pastor da Igreja Assembleia de Deus Ministério Vila Nova, desta Cidade.

Como regramento objetivo em torno de matéria desta estirpe, ha a simples
propositura com base em documentagao rasamente aferivel, no mais € a conveniéncia
politica do Plenario da Casa, promovendo ou n&o a autorizagéo do pleito.

Portanto, o pretenso homenageado, conforme se afere da justificativa e
demais documentos acostados a matéria, nasceu no Municipio de Inaja-PR e desde
o ano de 2019, fincou residéncia em nosso Municipio para difundir a palavra de Deus
a nossa comunidade.

E visto que & casado com a também Pastora, Andréia Souza Oliveira
Bueno, é Pastor desde os 26 anos de idade, tendo proferido a palavra de Deus a
varias comunidades em diferentes municipios goianos, tendo comprovadamente
muito servico social/religioso realizado aqui.

Assim, evidente se tornou o trabalho do pretenso homenageado em prol de
nossa comunidade. -

Evidencia, entdo, que a matéria se perfaz legal e constitucional, ja a
conveniéncia em autorizar/promover a homenagem pretendida € questao subjetiva,
afeta a cada Edil que apreciara a matéria em Plenario.

O texto e a redacdo da matéria obedecem as normas insculpidas na Lei
Complementar Federal n° 95/98, de 26 de fevereiro de 1998, sendo que eventuais
imperfeicées devem ser corrigidas na elaboragao do respectivo autografo.

Assim, forcoso reconhecer que a matéria € amplamente constitucional,
legal, regimentali, justa, juridica e a técnica de redagéo € adequada ao fim colimado.

o
(6473656-13 -1442 | (64) 3656-1174 | Acesse: cacu.go.leg.br - sapl.cacu.go.leg-bt-
Edificio Vicebtede Sousa Lima - Rua Tiburcio Siqueira Gama, n° 55 - Setor Morada dos Sonhos - Cagu - Goias - CEP:\75813-000

CNPJ: 24.858.722/0001-40




CAMARA

MUNICIPAL DE CACU

O Legislativo Mais Perto de Vocé

Il. CONCLUSAO

ISTO POSTO, a matéria sob g apneciagao dessa Comissao € apropriada a
aprovag¢ao, em razo disso a Comiss&o de Constituicao, Justlga e Redacao resolve
exarar Parecer FAVORAVEL a tramltag o/elaprovacao da matéria, por unanimidade
de seus membros.
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Este é o Parecer. "
{
PAL DE CAGU, aos Q0 dias do

més de _%MM_ do ano de 2023. /

SALA DAS COMISSOES DA CAMAR} ,‘ I

A

Vereador CARLOS EDUARDO B BOS‘ FERRAZ - KA ERRAZ
Re ator
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